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EXMO .  SR .  DR .  JUIZ  DE  DIREITO  DO  JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL  DA

COMARCA  REGIONAL  DE  MAMANGUAPE  – PB.

ADRIANA  OLIVEIRA  DA  SILVA,ADRIANA  OLIVEIRA  DA  SILVA,   brasi leira,  casada,

empregada  doméstica,  com  RG  sob  o  n°.3.010.698  –  2ª  via  SSP/PB  e  CPF

n°.054.936.954-64,  TÁCIA  OLIVEIRA  DA  SILVA,  brasileira,  solteira,

profi ssão  não  informada,  com  RG  sob  o  n°.  297.9314  SSP/PB  e  CPF  n°.

055.013.584-76,  FABIANA  OLIVEIRA  DA  SILVA ,  brasileira,  solteira,

profi ssão  não  informada,  com  RG  sob  o  nº.  3015345  SSP/PB  e  CPF:

055.013.594-48,  PATRÍCIA  SABRINA  OLIVEIRA  SILVA ,  brasileira,

solteira,  profi ssão não informada,  com RG sob o  nº.  4340177 SSDS/PB,  CPF:

711.725.314-20,  VERÂNGELA  OLIVEIRA  DA  SILVA ,  brasileira,  solteira,

profi ssão  não  informada,  RG  sob  o  nº.  3.140.209  –  2ª  via,  CPF:065.705.394-

50,   ambas  residentes  na  Rua  Cel .  João  Rafael,  370,  Centro,  Mamanguape  –

PB,  CEP:  58.280-000,  por  seu  advogado  e  procurador  adiante  assinados  e

legalmente  cadastrados  ao  sistema  processual  eletrônico  -  PJE,  com

escritório  situado na  Av.  Duarte  da  Silveira,  516,  Centro,  João  Pessoa  -  PB,

constituídos  nos  termos  das  procurações  digitalizadas  e  anexas,  com fulcro

no art.  3° ,  “a”,  da Lei n° 6.194/74 e Lei n° 9.099/95  ,  vêm promover
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT PELO FATO

DE ÓBITO

Contra  a  SEGURADORA  LÍDER DO  CONSÓRCIO  DO  SEGURO  DPVAT

S/A ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  CNPJ:  09.248.608/0001-04,  com

endereço  situado  na  RUA  DA  ASSEMBLEIA,  100,  26º  ANDAR  –  CENTRO,

RIO  DE  JANEIRO  -  RJ  -  CEP:  20.011-904  ,  mediante  as  razões  fatídicas  a

seguir aduzidas:

I – Do suporte fático.

As promoventes  são fi lhas  da “de  cuja”,  a  Sra.  Verônica

Oliveira da Silva  ,  CPF: 024.243.724-97 ,a  qual era brasileira e divorciada do

Sr.  José Nicolau da Silva,  CPF:  225.378.304-82 e foi  vítima de atropelamento

por veículo automotor. 

O  fato  ocorreu  em  09  de  junho  de  2019  ,  por  volta  das

10h:30, da manhã na Rua Gal  Vitorino,  Centro,  neste Município  ,  quando um

indivíduo  não  identifi cado,  sem  capacete  empinava  uma  motocicleta  da

marca  IROS,  sem  placa,  cor  preta,  quando  perdeu  o  controle  e  subiu  na

calçada  e  veio  a  atropelar  a  vítima,  a  Sra.  Verônica  Oliveira  da  Silva  ,

conforme Boletim de ocorrência policial nº.  1098/2019   anexo.

Por ocasião do acidente, a vítima sofreu lesões graves e foi levada

para o Geral de Mamanguape, onde foi submetida a duas intervenções cirúrgicas vindo a

falecer  em  02  de  Julho  de  2019 no  Hospital  de  emergência  e  Trauma  da  Paraíba  em

conseqüência de embolia gordurosa pulmonar e traumatismo craniano, conforme consta
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na  certidão  de  óbito e  juntada  a  esta,  os  quais  tornam,  sem  sobra  de  dúvidas  as

promoventes beneficiárias do seguro denominado (DPVAT) pelo motivo MORTE.

Dessa  forma,  as  promoventes  requerem  junto  à

seguradora  promovida,  a  indenização  referente  ao  Seguro  Obrigatório  -

DPVAT  pelo  motivo  morte,  causado  por  atropelamento  de  veículo

automotor -  motocicleta de via terrestre.

Por  outro  lado e  analisando a  resposta  administrativa  de

nº.  3190531104    referente  ao  pagamento  indenizatório,  o  valor  nunca  foi

recebido pelas promoventes,  ora fi lhos ou descendentes da vítima.  Por isso,

a interposição da presente ação para cobrança.

II  – Do Direito autoral.

A  Lei  Federal  n°.        6.194/74      ,  que  prevê  o  Seguro  DPVAT,

dispõe  que  a  indenização  a  ser  paga  pelo  seguro  em  caso  de  morte  deverá

ser 40 (quarenta) vezes o salário-mínimo  :

Art. 1º A alínea ʺbʺ do artigo 20, do Decreto-Lei nº 73,

de  21  de  novembro  de  1966,  passa  a  ter  a  seguinte

redação 

ʺArt. 20 ... 

b. Responsabilidade civil dos proprietários de veículos

automotores  de  vias  fluvial,  lacustre,  marítima,  de

aeronaves e dos transportadores em geral.ʺ 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73,

de 21 de novembro de 1966, a alínea ʺlʺ nestes termos: 

 ʺArt. 20... 
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l. Danos pessoais causados por veículos automotores de

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas

ou não.ʺ 

Art.  3º  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro

estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações

por  morte,  invalidez  permanente  e  despesas  de

assistência médica e suplementares, nos valores que se

seguem, por pessoa vitimada: 

a. 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo

vigente no País - no caso de morte; ...”

Acrescente-se  que  está  devidamente  demonstrada  a

legit imidade  das  partes  promoventes  para  propositura  da  presente  ação

com  o  intuito  de  lhes  serem  pago  o  valor  referente  ao  seguro  obrigatório

DPVAT pelo infeliz fato de óbito.

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na

constância  do  casamento  ao  cônjuge sobrevivente;  na

sua  falta,  aos  herdeiros  legais.  Nos  demais  casos  o

pagamento  será  feito  diretamente  à  vítima  na  forma

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.

Também faz referência ao pagamento do seguro o  art.  5°

“      caput      ”  da  Legislação  n°.  6.194/74   quando  afi rma  que  a  seguradora  não

pode  cobrar  qualquer  percentual  para  pagamento  da  indenização,  bem

como no   §  (parágrafo)  1º  alínea  “a”  da  mesma Lei   que  se  refere  aos  meros

necessários ao pagamento indenizatório pretendido:
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Art.  5º  O  pagamento  da  indenização  será  efetuado  mediante

simples  prova  do  acidente  e  do  dano  decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do seguro. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no

valor  vigente  na  época  da  ocorrência  do  sinistro,  em  cheque

nominal  aos  beneficiários,  descontável  no  dia  e  na  praça  da

sucursal  que  fizer  a  liqüidação,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  da

entrega dos seguintes documentos:   (Redação dada pela Lei nº 11.482, de
2007)

a) certidão  de  óbito  ,    registro  da  ocorrência  no  órgão  policial  

competente  e  a  prova  de  qualidade  de  beneficários  no  caso  de

morte;  (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)

Com efeito,  está  devidamente  comprovado  que  a  seguradora

promovida  não  pagou  às  promoventes  o  valor  integral,  ou  seja,  40

(quarenta) vezes o valor do salário-mínimo vigente no País .

III  – DIII  – DOSOS   PEDIDOSPEDIDOS ..    

Pelo exposto,  REQUEREM as promoventes:

a) A designação de uma audiência  Una – conciliação,  instrução e

julgamento, com a consequente citação da empresa de seguros promovida, nos endereços

acima  declinado,  para  querendo  responderem  a  esta  demanda,  sob  pena  de  ser  lhe

decretada as penas de confesso e revelia;

b)  A  procedência  da  ação  condenando-se  a  promovida  a

pagar  às  promoventes  o  valor  limitado  e  integral  de  R$  39.920,00  (trinta  e

nove  mil,  novecentos  e  vinte  reais),  ou  seja,  o  valor  de  40  (quarenta)
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vezes o valor do salário mínimo vigente neste País   referente ao pagamento

do seguro obrigatório – DPVAT pelo fato de falecimento.

c)  Em  caso  de  ser  interposto  recurso  da  sentença  que  julgar

procedente o pedido da ação, e este não for conhecido ou julgado improvido, seja também

os  promovidos  condenados  ao  pagamento  de  custas  processuais  e  verba  honorária

advocatícia  sucumbencial,  nos  moldes  do  art.  55  da  Lei  9.099/95  (Lei  dos  Juizados

Especiais Cíveis) e Enunciados vigentes do FONAJE, como o editado sob o nº. 122;

Protesta-se, desde logo, pela produção  também  de  outros  meios de provas

admissíveis em direito, como pelo depoimento pessoal dos promovidos, pela juntada de documentos

em nova oportunidade e ainda pela oitiva de testemunhas.

Dá-se a causa o valor de R$39.920,00.

Pede Deferimento.

Mamanguape -  PB, 04 de Outubro de 2019.

Sérgio Nicola Macêdo PortoSérgio Nicola Macêdo Porto

                                                                        OAB/PB 13.250OAB/PB 13.250
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s̀Z[Y&Z\_̀&Xeg[bf̀ ec[&{s\&][eYZ̀q̀&e[&YXYZ\f̀ &[&d̀ùf\eZ[&c[&Y\usb[̂&V[&\eZ̀eZ[r&�&Xfdb\Y]Xecxq\_
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Juizado Especial Misto de Mamanguape
Rua Presidente Kennedy, S/N, Satélite, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA UNA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 3 7 7 3 - 5 1 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 2 3 1
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]

AUTOR: ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, TACIA OLIVEIRA DA SILVA, FABIANA OLIVEIRA DA SILVA,
PATRICIA SABRINA OLIVEIRA SILVA, VERANGELA OLIVEIRA SILVA DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RUSIO LIMA DE MELO, MM Juiz(a) de Direito deste Juizado Especial Misto
de Mamanguape,  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, TACIA OLIVEIRA DA SILVA,
FABIANA OLIVEIRA DA SILVA, PATRICIA SABRINA OLIVEIRA SILVA, VERANGELA OLIVEIRA SILVA DE

paraARAUJO, através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE, abaixo indicado(s), INTIMADA(s) 
comparecer(em) neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA UNA (conciliação, instrução e julgamento) designada:

, ficando desde já advertida(s) que o não comparecimento Tipo: Una Sala: SALA 1 Data: 07/11/2019 Hora: 11:00 h
resultará em extinção do processo e condenação em custas processuais, conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95
c/c o enunciado 28 do FONAJE, advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por
advogado ou, observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo
obrigatória a assistência nas causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95, facultando-se, também,
trazer testemunhas e demais provas documentais, nos termos dos arts. 32 a 37 da Lei 9.099/95. Frustrada a

, o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesaconciliação
oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de
preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos
termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

Por fim, fica(m) a(s) parte(s) para, até a data da audiência, juntar aos autos toda documentação  INTIMADA(s) 
eventualmente ausente no momento da distribuição, em conformidade com a petição inicial, sob pena de extinção e

,arquivamento do feito ou redistribuição para unidade competente, tudo com base na legislação vigente  Arts. 320, 321
.c/c Art. 485, inciso I do CPC,  Art. 8° da Lei 9.099/95,  eResolução 55/2012/TJPB   Lei Complementar 96/2010-LOJE  

Documentação necessária, conforme o caso: comprovante de residência em nome próprio, RG, CPF, procuração
advocatícia, ata de eleição do síndico, estatuto/regimento condominial, comprovante para fins de enquadramento da
empresa nas situações do Art. 8 da Lei 9.099/95, etc.

Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NICOLA MACÊDO PORTO - PB13250
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NICOLA MACÊDO PORTO - PB13250
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NICOLA MACÊDO PORTO - PB13250
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NICOLA MACÊDO PORTO - PB13250
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NICOLA MACÊDO PORTO - PB13250

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

MAMANGUAPE-PB, em 14 de outubro de 2019

De ordem, ALBERTO BUSTORFF FEODRIPPE QUINTAO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Juizado Especial Misto de Mamanguape
Rua Presidente Kennedy, S/N, Satélite, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

  v.1.00

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA

Nº DO PROCESSO: 0803773-51.2019.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]

AUTOR: ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, TACIA OLIVEIRA DA SILVA, FABIANA OLIVEIRA DA SILVA, PATRICIA
SABRINA OLIVEIRA SILVA, VERANGELA OLIVEIRA SILVA DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank_**, 100, Rua da Assembléia 100 - 26 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20011-904

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RUSIO LIMA DE MELO, MM Juiz(a) de Direito deste Juizado Especial
Misto de Mamanguape, venho, por meio desta,  CITAR a parte RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

, através de seu representante legal, conforme o caso, por todos os atos do processo acima mencionado, SEGURO DPVAT S.A.
ficando  para comparecer neste juízo, no endereço supra, à  (conciliação, instrução e julgamento)INTIMADA AUDIÊNCIA UNA
designada: , ficando a parte Promovida advertida, desde já, que o nãoTipo: Una Sala: SALA 1 Data: 07/11/2019 Hora: 11:00 h
comparecimento importará em , reputando-se verdadeiras as alegações da parte autora, e em REVELIA JULGAMENTO

, consoante art. 20 da Lei nº 9.099/95 e art. 355 do Código de Processo Civil, podendo na oportunidadeANTECIPADO DA LIDE
apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais (arts. 32 a 37 da Lei 9.099/95), advertindo-se,
ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por advogado ou, observando-se os requisitos legais, por defensor
público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo obrigatória a assistência nas causas de valor superior, nos termos do art. 9º
da Lei 9.099/95. , o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento,Frustrada a conciliação
com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de
preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos termos do art. 27 e
seguintes da Lei 9.099/95.

MAMANGUAPE-PB, em 14 de outubro de 2019
De ordem, ALBERTO BUSTORFF FEODRIPPE QUINTAO

Técnico Judiciário

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

documento" a CHAVE DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19100419460262500000024234890
Ação Cobrança Dif Seguro DPVAT -
Verônica - Nicolau

Informações
Prestadas

19100419460371800000024234891

Documentos - DPVAT - Vera - Nicolau -
diminuído-páginas-01

Documento de
Comprovação

19100419460444000000024234894
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Documentos - DPVAT - Vera - Nicolau -
diminuído-02

Documento de
Comprovação

19100419460529400000024234895

Resposta administrativa - DPVAT
Documento de
Comprovação

19100419460608400000024234897

Jurisprudencia - Documentos necessários -
Seguro DPVAT - Morte

Documento de
Comprovação

19100419460686400000024234899

Expediente Expediente 19101409090538200000024431534
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